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ESTADO DO RIO DE jANElRO

CÃMMU Mm DE DIIIIDE DE CDMDS
L E I Nfi 788 , DE 18 de JUNHO DE 1987.'

EMENTA: Considera Órgão de Utilidade Publica.

A CÍIWJL MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei: ^ _

Art. 12 - Fica considerada órgão de Utilidade Publica ^
a Associação Carnavalesca do Município de Duque de Caxias -ACDUC-
com sede provisória na Praça Roberto Silveira, n2 15» sala 601,
Centro deste Município, ^

Art. 22 - Apresente Lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

j unho

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 18 de
de 1987.

JUBERLAN F^UÇISCQ DE BARROS OLIVEIRA
Pra'eito Municipal


